
Ofício nº 056/2019/GAB,            Estância Velha, 19 de fevereiro de 2019.

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.041/1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Decorre o presente Projeto de Lei, da necessidade de regularizar uma situação desde há muito pendente de correção.

Mais precisamente, ao contrário do assegurado no art. 130 do Estatuto Funcional local, que viabiliza o afastamento do servidor efetivo para desempenho de mandato classista, sem remuneração, a Constituição Estadual garante, no seu art. 27 – inciso II  
 ,aos servidores efetivos eleitos representantes das entidades sindicais, dispensa das atividades funcionais, com remuneração.

Consequentemente, como era de se esperar, já em 2016 foi reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Estado, incidentalmente, a inconstitucionalidade do dispositivo estatutário em pauta (neste sentido, ver demanda ajuizada por ROQUE DE SOUZA ao Município – processo nº 095/3.14.0000007-6 – Juizado Especial da Comarca de Estância Velha – Acórdão nº 71005751037  - Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública -  TJRS, em 27.07.2016 ), impondo, desde então, que dita regra local fosse alterada, nos moldes ora propostos aos Senhores.
Ilma. Sra. Vereadora VERIDIANA MONTEIRO

MD. PRESIDENTE da CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Nesta Cidade
Veja-se que:

	Número: 71005751037 Inteiro Teor: doc html 
	Órgão Julgador: Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública 

	Tipo de Processo: Recurso Cível 
	Comarca de Origem: Comarca de Estância Velha 

	Tribunal: Turmas Recursais 
	Seção: CIVEL 

	Classe CNJ: Recurso Inominado 
	Assunto CNJ: Sistema Remuneratório e Benefícios 

	Relator: Mauro Caum Gonçalves 
	Decisão: Acórdão 

	

	Ementa: RECURSO INOMINADO. SERVIDOR PÚBLICO. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA. MANDATO CLASSISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVO DE LEI MUNICIPAL QUE NÃO ASSEGURA A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR DURANTE O DESEMPENHO DE MANDATO SINDICAL. SENTENÇA REFORMADA. Não obstante o art. 130, da Lei Municipal 1.041/90 de Estância Velha preveja o direito do servidor a licença para desempenho de mandato sindical sem remuneração, tal disposição afronta diretamente o art. 27, inciso II, da Constituição do Estado, que assegura ao servidor público a dispensa de suas atividades sem prejuízo de sua situação funcional ou remuneratória. Autonomia política do ente municipal para elaboração de suas próprias normas que não pode se afastar dos princípios estabelecidos na Carta da República e na Constituição Estadual. Parcelas de natureza remuneratória que não podem ser suprimidas por ocasião da concessão, ao servidor, de licença para o desempenho de mandato classista, sob pena de obstar o livre exercício da representação sindical, assegurado constitucionalmente. Declarada, em controle difuso, a inconstitucionalidade da expressão "sem remuneração" contida no artigo 130, caput, da Lei nº 1.041/1990 do Município de Estância Velha, por afrontar o disposto no art. 27, inciso II, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, reconhecendo ao autor o direito à fruição da licença prevista no citado dispositivo, sem prejuízo da remuneração. RECURSO PROVIDO. UNÂNIME. (Recurso Cível Nº 71005751037, Segunda Turma Recursal da Fazenda Pública, Turmas Recursais, Relator: Mauro Caum Gonçalves, Julgado em 27/07/2016) 

	Data de Julgamento: 27/07/2016 
	Versão para impressão 

	Publicação: Diário da Justiça do dia 03/08/2016 


E neste passo, novamente chamada a atenção para o problema, dadas as eleições na Associação Classista que representa os servidores, houvemos por bem em efetivamente saná-lo, alinhando o Estatuto Funcional local aos ditames da Carta Maior Estadual, de sorte a efetivamente viabilizar o licenciamento remunerado de até três servidores eleitos para dirigir o respectivo Sindicato.

Certos da sua concordância, subscrevemo-nos atenciosamente.

Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal
PROJETO DE LEI

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.041/1990, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.
O art. 130 da Lei Municipal nº 1.041/1990, de 05.04.1990, fica acrescido do parágrafo 4º, e passa a vigorar com a seguinte redação:

	“Art. 130. É assegurado ao servidor efetivo o direito de licenciar-se, com remuneração, para desempenhar a direção de associação classista representativa de municipários.
   § 1º   Somente poderá licenciar-se o servidor eleito para cargo de direção, e a licença terá duração igual ao do mandato, podendo ser prorrogada, em caso de reeleição, por uma única vez.
   § 2º   A licença somente será concedida se o servidor comprovar a incompatibilidade de horários entre as atividades do respectivo cargo e as necessidades de atuação junto a associação classista.
   § 3º   Findo o mandato, o retorno do servidor ao serviço deverá ser imediato.

   § 4º.  Poderão ser liberados concomitantemente, para o exercício de atividade classista, no máximo 3 (três) servidores efetivos.


Art. 2º.Esta Lei entra em vigor na data da respectiva publicação.

Estância Velha,
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                       Prefeita Municipal

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer
Secretária da Administração e Segurança Pública.
� CEst. RS


“Art. 27.  É assegurado:


I - aos sindicatos e associações dos servidores da administração direta ou indireta: ...


II - aos representantes das entidades mencionadas no inciso anterior, nos casos previstos em lei, o desempenho, com dispensa de suas atividades funcionais, de mandato em confederação, federação, sindicato e associação de servidores públicos, sem qualquer prejuízo para sua situação funcional ou remuneratória, exceto promoção por merecimento; ...”  








